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AUTOR: VEREADOR JOSÉ NATAN DE PAULA DIAS 
          

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 
 

 O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor Capitão Contar, Deputado 

Estadual, solicitando gestões no sentido de viabilizar recursos, via emenda 

parlamentar, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para atender 

a saúde pública de Aparecida do Taboado, em especial a aquisição de 

medicamentos hospitalares. 
 

      JUSTIFICATIVA 
 

Somos sabedores de que o setor da saúde 

pública passa por dificuldades em todo o país, e que a camada mais carente da 

população, que depende do atendimento do SUS, é a que mais sofre, sendo 

que os embaraços vão desde o momento em que se busca o atendimento 

médico até conseguir os medicamentos, que anteriormente eram doados 

conforme o receituário de cada paciente, sem mencionar outros serviços de 

alto custo que estão cada vez mais longe de se obter. 

Tais necessidades são verificadas no setor, 

mormente em uma época que os problemas de saúde têm se agravado, as 

condições financeiras das famílias tem sido afetadas com a crise que se 

instalou e a assistência na área da saúde pública fica deficiente devido à 

escassez de recursos, inclusive de equipamentos e medicamentos. 

A população aparecidense, a exemplo das 

demais em todo o Brasil, sofre com a precariedade na área da saúde e 

entendemos que os recursos viabilizados contribuirão para melhorar o 

atendimento oferecido. 

Espero que Vossa Excelência envide esforços 

no sentido de viabilizar recursos para atender a saúde pública deste Município, 

que assiste diariamente a pacientes precisando dos mais diversos tipos de 

assistência e não tem como atender de pronto, haja vista que os recursos a 

serem aplicados no setor são parcos. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 18 de novembro de 2019. 
 

 

JOSÉ NATAN DE PAULA DIAS 

                          VEREADOR 
 


